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NO BRASIL, O ABS ACOMPANHA
e contribui para a evolução da in-
dústria petrolífera nas operações
marítimas, tendo classificado a pri-
meira plataforma construída no país.
“Participamos ativamente também do
processo de implantação dos FPSOs,
quando a Petrobras decidiu usar este
modal para produzir em águas pro-
fundas”, destaca José Carlos Fer-
reira, vice-presidente regional do
ABS para a América do Sul, respal-
dado em uma trajetória de 34 anos
na classificadora.

Nesta entrevista à TN Petróleo,
o engenheiro naval brasileiro, que
junto com outros profissionais da
área contribuiu para a consolidação
do ABS no Brasil, fala dos princi-
pais marcos da classificadora no país.
E destaca que a cultura da classifi-

cação precisa ainda ser incorporada
de forma mais efetiva pelos forne-
cedores de equipamentos, tanto
para a indústria naval como para o
setor de petróleo e gás. “Isso é fun-
damental para que possamos cum-
prir a nossa missão, que é promo-
ver a segurança destes empreendi-
mentos, tanto no que diz respeito à
integridade física das embarcações,
como também à vida humana e ao
meio ambiente.”

TN Petróleo – Nestes 60 anos de
ABS no Brasil, quais são os princi-
pais marcos que a classificadora
consagrou no país?

José Carlos Ferreira – Sem dú-
vida houve alguns eventos impor-
tantes. Um deles foi a classificação
da Petrobras I, primeira plataforma de

perfuração construída no Brasil em
1968 pelo Estaleiro Mauá. Outro
grande momento foi quando a
Petrobras decidiu usar o modal de
FPSO para produção de águas pro-
fundas. O ABS participou de modo
ativo nesse processo de desenvol-
vimento. Talvez esses sejam os dois
momentos mais importantes em
nossa atuação no país, no setor
offshore.

E na indústria naval?
Nesta área, também, existem vá-

rios marcos, como a construção dos
primeiros VLCCs (do inglês: Very
Large Crude Carriers) no Brasil, na
década de 1970. Há uma série de
fatos relevantes, que aconteceram
no segundo plano da construção
naval, em uma época que o Brasil

José Carlos Ferreira, vice-presidente Regional da ABS na América do Sul

Uma das maiores entidades classificadoras do mundo, o American Bureau of

Shipping (ABS) vem tendo um papel fundamental no fortalecimento da indústria

naval e na asseguração da segurança nas operações offshore no Brasil em seus mais

de 60 anos de atividades no país, completados em 2008.

No setor naval a classificadora, em seus mais de 136 anos de existência, tem atuado

de forma decisiva para aprimorar a segurança na construção de embarcações de

todos os portes no mundo. Com o avanço das atividades petrolíferas para águas cada

vez mais profundas, as companhias internacionais de petróleo encontraram no ABS

uma aliada essencial nas atividades offshore.

CLASSIFICAÇÃO
contribui para a evolução
da indústria offshore por Beatriz Cardoso
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UM GRANDE MARCO, NESTES

60 ANOS DE ABS NO BRASIL,

FOI A CLASSIFICAÇÃO DA

PETROBRAS I, PRIMEIRA

PLATAFORMA DE PERFURA-

ÇÃO CONSTRUÍDA NO

BRASIL EM 1968 PELO

ESTALEIRO MAUÁ.
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Sempre com foco na segurança?
Se você olhar para a missão das

sociedades classificadoras, que po-
dem até variar em alguns detalhes,
o foco principal está em promover
a segurança na embarcação, a se-
gurança da propriedade, da vida
humana e da proteção do meio am-
biente marítimo. Então, toda a ativi-
dade classificadora é focada no as-
pecto ‘segurança’. Com uma missão
dessa natureza, acredito que há
uma consequência lógica: estamos
contribuindo para que as embarca-
ções sejam mais seguras, que os
riscos de acidentes sejam mitiga-
dos ou diminuídos. Segurança faz
parte do dia-a-dia da classificado-
ra, que não apenas inspeciona o
cumprimento das normas como
também trabalha no desenvolvimen-
to dos seus regulamentos. Olhamos
a questão da segurança da embar-
cação como um todo. O navio é ins-
pecionado no sentido de que te-
nha flutuabilidade, estabilidade, in-
tegridade estrutural, que as pesso-
as que nele navegam tenham um
sistema de segurança apropriado
em casos de emergência. Este é o
foco de qualquer classificadora.

Em sua avaliação, nestas mais de
três décadas de instalação deste
escritório, a classificação se tornou
uma cultura arraigada nessa cadeia
produtiva?

No que se refere à indústria na-
val ou tradicional, de navios... por-
que ela sempre existiu dessa ma-
neira, isso é um fato. Com a indús-
tria offshore é um pouco diferente.
Até porque, nesta migração para o
sistema marítimo de produção, em
unidades flutuantes, as plantas in-
dustriais não constituem um conteú-
do marítimo, se é que se pode falar
dessa maneira. E então, é uma tare-
fa que temos tratado junto às em-
presas, no sentido de distinguir o
que é ou não conteúdo marítimo,
passível de classificação, para que

SEGURANÇA FAZ PARTE DO

DIA-A-DIA DA CLASSIFICA-

DORA, QUE NÃO APENAS INS-

PECIONA O CUMPRIMENTO

DAS NORMAS COMO TAMBÉM

TRABALHA NO DESENVOLVI-

MENTO DOS SEUS REGULA-

MENTOS. (...) O NAVIO É INS-

PECIONADO NO SENTIDO DE

QUE TENHA FLUTUABILIDA-

DE, ESTABILIDADE, INTEGRI-

DADE ESTRUTURAL, QUE AS

PESSOAS QUE NELE NAVE-

GAM TENHAM UM SISTEMA DE

SEGURANÇA APROPRIADO EM

CASOS DE EMERGÊNCIA.

grande, a discussão dos detalhes era
feita de forma direta e todo o pro-
cesso evoluía mais rapido.

Isso favoreceu a própria indústria
naval brasileira...

Obviamente. Ademais, este pro-
cesso implicou também a transferên-
cia de tecnologia que a classificado-
ra carrega por trás dela. Na época,
profissionais do exterior vieram para
o Brasil responder por essas ativida-
des, trazendo todo o conhecimento
que aplicavam no exterior. A interação
com os projetistas, na minha visão,
se constitui em um grande avanço. É
uma forma que a classificadora tem
de contribuir para o desenvolvimen-
to da tecnologia local.

tinha uma presença marcante neste
setor, em termos mundiais. Eu pen-
so que um dos mais importantes foi
a iniciativa pioneira do ABS de ins-
talar um escritório de revisão de
projetos no Brasil. Como a classifi-
cação envolve projetos e inspeções,
naquela época a revisão era feita –
e isso se aplicava a todas as classi-
ficadoras – nas suas matrizes ou nos
centros que poderemos chamar de
mais desenvolvidos. O ABS só apro-
vava planos em Nova York, em Tó-
quio, em Londres e decidiu abrir um
escritório de aprovação de planos
no Brasil, no momento em que o país
começava a ter um impulso na cons-
trução naval.

Com isso, os projetistas tinham opor-
tunidade de discutir, de perto, com
a classificadora, os problemas ine-
rentes a aprovação de um projeto.

Exatamente. Era uma relação de
contato pessoal direto, possibilitan-
do que prestássemos serviços de
uma maneira mais ágil. É bom lem-
brar que, naquela época, toda comu-
nicação era feita por correio. E não
existia cópia eletrônica do desenho,
que ia para o escritório de aprova-
ção e retornava para o projetista pelo
correio. Era um processo muito len-
to. A implantação de um escritório
no Brasil foi uma contribuição muito
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as pessoas entendam o que é o pro-
cesso de classificação, como ele fun-
ciona, qual a sua eficiência, qual a
importância de seguir estes precei-
tos e quais são as consequências
eventuais, no caso de isso não ser
cumprido. Enfim, há todo um pro-
cesso de educação, nesse novo
modal de operação offshore, em re-
lação aos sistemas de produção.
Este é um setor que tem ainda mui-
to a evoluir.

A introdução dos FPSOs na cadeia
produtiva de petróleo demandou
mudanças muito grandes nas ativi-
dades de classificação, uma vez que
estas tiveram de acompanhar a evo-
lução?

Talvez isso seja algo inerente à
classificadora, que tem como pro-
pósito regulamentar. Quando se
implementa um conceito novo na
indústria, o nosso trabalho é defi-

nir fronteiras dentro desse concei-
to para ver no que isso implica em
termos de segurança. O FPSO é um
caso típico. É evidente que não ha-
viam sido feitas regras para os
FPSOs até o momento que “inven-
taram” este novo modal. Daí, tive-
mos de desenvolver regras pró-
prias para ele. É assim que funcio-
na esta indústria. Outro caso, por
exemplo, é o uso do cabo de poliés-
ter para amarração destas embar-
cações em águas profundas. Isso
nunca havia sido utilizado. Portan-
to, tampouco existia certificação
marítima para ele.

A regra não vem antes do ‘produ-
to’: é criada a partir do seu desen-
volvimento?

Essa é a forma como as regras
da classificação são desenvolvidas,
talvez contrariamente ao que indús-
tria pense, por existir certa desin-

formação. A regra é desenvolvida,
nasce no seio da própria indústria.
No caso do ABS, os comitês de clas-
sificação ou os comitês de Regras
são formados por membros da in-
dústria e administrados pelo ABS.
Cada vez que se coloca um regula-
mento em aprovação – e isso acon-
tece todo ano, em termos gerais –,
o comitê se reúne para discutir se
essas regras devem ser adotadas.
Isso é importante: não podemos di-
tar como a indústria vai se compor-
tar. A aprovação de uma regra é um
processo consensual com a indús-
tria. É um processo interativo. Pen-
so que esta é, talvez, uma das pou-
cas indústrias que se autorregula.
Por isso chamamos o sistema de
classificação de sistema autor-
regulatório. Ele parte da indústria e
é administrado pelas classificadoras
em um processo interativo que é
gerido pelos comitês técnicos. É cla-

classificação contribui para a evolução da indústria offshore

caderno de

Compromisso em divulgar

e disseminar iniciativas nas

áreas de responsabilidade

social e desenvolvimento

sustentável no setor

de Petróleo, Gás e

Energias Alternativas.

Mais informações:
(21) 3221-7500
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ro que são feitas ‘correções de
rumo’ a partir do momento em que
novos aspectos vão surgindo. Aci-
dentes, por exemplo, são lamentá-
veis. E não raramente geram novas
regras.

Os acidentes um uma unidade flu-
tuante de petróleo podem ter
consequências desastrosas, como
vimos no caso da P-36, no Brasil, e
em casos ainda mais graves, no ex-
terior, principalmente no Mar do
Norte. De que maneira a classifica-
ção pode contribuir para evitar aci-
dentes ou reduzir seu impacto?

Acidentes como esse são obje-
tos de análise para verificação de fa-
lhas eventuais no processo de clas-
sificação, podendo gerar modificação
na Regra. Cabe ressaltar que a P-36
não era classificada pelo ABS.

Houve quem colocasse a culpa nas
classificadoras. Você acha que ain-
da existe esta distorção de visão do
que representa a classificadora?

É muito importante entender
que a responsabilidade sobre a
construção adequada de uma em-
barcação recai sobre o estaleiro,
bem como a responsabilidade de
manter e operar de forma adequa-
da uma embarcação ou unidade
marítima recai principalmente sobre

ÀS VEZES, O ARMADOR

CONFUNDE A CLASSIFICA-

DORA COM UM CONTROLE

DE QUALIDADE. MAS NÃO

SOMOS CONTROLE DE

QUALIDADE. VOU USAR A

PALAVRA EM INGLÊS QUE

REPRESENTA MELHOR O

QUE FAZEMOS: NÓS NÃO

TEMOS INSPECTORS (QUE

FISCALIZAM) E SIM SUR-

VEYORS (AVALIADORES),

QUE VERIFICAM O CUMPRI-

MENTO DE PROCEDIMEN-

TOS E REGULAMENTOS.

seu proprietário ou operador. Às
vezes, o armador confunde a clas-
sificadora com um controle de qua-
lidade. Mas não somos controle de
qualidade. Vou usar a palavra em
inglês que representa melhor o que
fazemos: nós não temos inspectors
(que fiscalizam) e sim surveyors (ava-
liadores), que verificam o cumpri-
mento de procedimentos e regula-
mentos. Eles não controlam a quali-
dade do produto, do imóvel, do com-
prador, do estaleiro, ou de quem
quer que seja. A indústria já tem todo

esse sistema incorporado à sua pro-
dução, antes de passar por um
processo de verificação e controle,
da mesma forma que o comprador
também tem. A classificadora verifi-
ca se as normas reguladoras estão
sendo cumpridas. Ainda assim, por
desconhecimento, leva a culpa por
aspectos que não têm a ver com a
classificação.

Afinal, qual é realmente o escopo
do trabalho da classificadora? Qual
sua função?

Se eu pudesse resumir em um
parágrafo, diria que é a verificação
de que uma embarcação foi proje-
tada, construída e é operada segun-
do um sistema de regulamentos,
chamado Regras, aplicáveis àquele
tipo de unidade.

Em que etapa entra a classificação:
desde a concepção do projeto?

Uma classificadora pode se en-
volver desde a fase conceitual do
projeto. Isso porque, para seguir para
uma nova etapa, o projetista sub-
mete o projeto à classificadora para
aferir se está alinhado às regras e
aos regulamentos internacionais que
dizem respeito àquela unidade – in-
clusive da Organização Marítima In-
ternacional (OMI) e, eventualmente,
do país em que a plataforma vai ope-
rar –, porque pode haver requisitos
específicos daquele país. Tratando-
se de um novo conceito, é mais im-
portante ter certeza de que ele não
viola nenhum princípio dos regula-
mentos existente. Por isso, a classi-
ficadora começa a participar do pro-
cesso já nesse momento, para asse-
gurar até mesmo que o empreendi-
mento avance mais rápido. É o que
recomendamos sempre à indústria.

O que evitaria também o retrabalho...
Sem dúvida. Se a indústria se-

guir adiante, até o estágio muito
avançado de um projeto, sem aferir
a questão da classificação, isso im-



20          TN Petróleo nº 65

entrevista exclusiva

plicará retrabalho. Quando os con-
ceitos já são conhecidos, a própria
empresa de projetos está ciente das
regras e vai desenvolvê-lo em con-
formidade com o regulamento. To-
das as empresas dispõem de docu-
mentação completa sobre as regras
das classificadoras, sabem o que têm
que cumprir e fazem seu projeto de
acordo com essas normas, com es-
tas regras. Por isso, recomendamos
que a interação com a classificadora
se dê desde o início, sobretudo quan-
do se trata de um novo conceito.

Foi assim no caso dos FPSOs, modal
que a Petrobras passou a usar em
larga escala, posicionando o Brasil
como um dos países com o maior
número de unidades deste tipo?

Foi. A Petrobras, empresa que
se capacitou e tem uma importante
carteira de projetos nesta área, já
havia trabalhado junto com a ABS
em vários projetos, desde o princí-
pio da indústria offshore no país.
Então foi natural a forte interação
entre ela e o ABS. E o fato de o
Brasil ter assumido a liderança nes-
te segmento impactou de modo po-
sitivo o ABS. Quem iniciou a dis-
cussão, como já disse antes, foi a
indústria: no caso, a Petrobras. Um
dos aspectos conflitantes com os
regulamentos existentes era o fato
de que o FPSO iria para uma loca-
ção, para ficar lá durante toda a vida
útil do campo – na época, isso que-
ria dizer pelo menos 20 anos. Quan-
do se leva isso para o dia-a-dia da
classificação, a coisa complica. Por
exemplo, as normas internacionais
de classificação, as normas da Dire-
toria de Portos e Costas (DPC) es-
tabelecem que um navio petroleiro
seja docado a cada dois anos e meio.
Como conciliar tal coisa com uma
unidade de produção de petróleo?
Houve todo um trabalho, junto com
a Petrobras, para demonstrar à Au-
toridade Marítima brasileira que esse
tipo de embarcação, em particular,

poderia ficar por um longo período
no mesmo local, sem necessidade
de docagem periódica, uma vez que
fossem utilizadas todas as ferramen-
tas de engenharia e de classifica-
ção disponíveis, incluindo as inspe-
ções submarinas regulares.

Manutenção sem paralisação...
O que se faz é a supervisão, sem

obrigar que a unidade seja retirada
de serviço. Quando se trata de um
FPSO, essa retirada implicaria a pa-
ralisação da produção do campo.
Além do custo astronômico é tecni-
camente complicado, pois nem sem-
pre há um local para docar perto de
onde ele está operando. O FPSO é
um exemplo clássico de trabalho
feito em conjunto, com a classifica-
dora atuando em parceria com o
idealizador do conceito, para ir tra-
tando de corrigir os eventuais pro-
blemas ou conflitos regulamentares
que esse projeto pudesse ter no
meio do caminho.

Esse novo conceito acabou geran-
do novas regras, inclusive no âmbi-
to da autoridade marítima, certo?

Não tenha dúvida. Todo mundo
teve que rever regras e normas em
função desse novo modal, dessa
nova forma de operar uma unidade
flutuante.

De certa maneira, criou-se uma
nova cultura, inclusive nas classifi-

cadoras. Essa experiência de FPSO
do Brasil foi interessante do ponto
de vista da classificação mundial?

Com certeza. Até mesmo porque
as classificadoras têm atuação inter-
nacional e suas regras são aplicadas
no mundo inteiro. E não há apenas
unidades flutuantes de produção de
petróleo no Brasil. Há vários lugares
que adotaram este modal.

No oeste da África, na Ásia. Toda
essa experiência e esse trabalho
desenvolvido no Brasil foi muito im-
portante para o ABS desenvolver as
regras relacionadas ao FPSO.

O conceito da Mono-BR não é tão
novo, pois já havia unidades ope-
rando no exterior. Mas o desenvol-
vimento deste projeto no Brasil tam-
bém agregou algo ao conhecimen-
to das classificadoras em relação a
este projeto?

Eu não diria que gerou novas re-
gras. Mas agregou muito conhecimen-
to. O ABS teve uma participação di-
reta no caso da Mono-BR, pois fize-
mos um trabalho junto ao Cenpes
(Centro de Pesquisa e Desenvolvi-
mento Leopoldo Miguez, da Petro-
bras) relacionado à aprovação do prin-
cípio. Ou seja, quando um conceito é
desenvolvido, fazemos uma análise
muito geral, dizendo se é viável, se
não fere nenhum regulamento exis-
tente. Enfim, diz se o conceito é pas-
sível de ser desenvolvido, sob o pon-
to de vista regulamentar.

Classificadora Fundação Matriz
Lloyd's Register of Shipping – LR 1760 Londres
Bureau Veritas – BV 1828 Paris
Registro Italiano Navale – RINA 1861 Gênova
American Bureau of Shipping – ABS 1862 Houston
Det Norske Veritas – DNV 1864 Oslo
Germanischer Lloyd – GL 1867 Hamburgo
Nippon Kaiji Kyokai – NKK 1899 Tóquio
Registro Brasileiro de Navios e Aeronaves – RBNA 1982 Rio de Janeiro

Sociedades Classificadoras autorizadas a operar no Brasil na classificação de
embarcações oceânicas

Com excessão do RBNA, as demais classificadoras são associadas a International Association of
Classification Societies (Iacs) e a European Maritime Safety Agency (Emsa).
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pio, não é possível projetar e, ao
mesmo tempo, verificar o projeto.
Portanto, elas não são inovadoras no
sentido de colocar novos conceitos
no mercado. Até porque seria mui-
to difícil a classificadora ficar ten-
tando imaginar o que a indústria
naval precisa. Por exemplo, se al-
guém diz: preciso perfurar a 2.000
m, não é a classificadora que vai
desenvolver esse conceito. Quan-
do alguém bolar este sistema, daí
então a classificadora entra em cena,
para ver como a novidade pode ser
desenvolvida sem ferir as normas
internacionais. E assim que a clas-
sificadora participa das novidades,
pois existe todo um sistema regu-
latório em relação ao uso desses
equipamentos.

Ela tem acesso, em primeira mão, à
inovação?

Isso sim. Por volta de 1955 apa-
receu uma pessoa em nosso escri-
tório de Manhattan (Nova York) com
um monte de planos debaixo do bra-

ALÉM DE TODO UM PROCESSO
junto aos fornecedores, para que en-
tendam o papel da classificação, na
opinião de José Carlos Ferreira se-
ria fundamental que houvesse maior
interação também com outros agen-
tes da indústria. E cita como exem-
plo as seguradoras e entidades de
financiamento. “A classificação intro-
duz uma segurança adicional, facili-
tando a contratação do seguro e, até
mesmo, o financiamento de proje-
tos”, diz o vice-presidente regional
do ABS na América do Sul.

Vamos falar um pouco mais da
interação na cadeia produtiva: como
é hoje a relação da classificadora,
em geral, como todos os demais ato-
res dessa indústria?

José Carlos Ferreira – Ela é flui-
da em certos aspectos, como já te
disse. As pessoas, sobretudo na in-
dústria naval tradicional, que estão
habituadas a lidar com as classifica-
doras, certamente têm muito mais
entendimento, se adaptam melhor
ao processo do que aqueles agen-
tes que não estão acostumados com
a classificação. A indústria offshore
é mais diversificada. Daí a importân-
cia em reforçar a aproximação com
os fornecedores desta indústria, em
especial os fornecedores de equi-
pamentos, porque este mercado é
relativamente novo. Houve um pro-
cesso de adaptação das empresas
que não tinham trabalhado com clas-
sificadora antes – e foi um proces-
so no qual houve alguns conflitos

A interação necessária de postura... há sempre certa resis-
tência em seguir as normas e pro-
cedimentos das classificadoras, uma
vez que ele sempre forneceu aquele
tipo de equipamento para outras
aplicações. Mas o caso muda quan-
do se coloca um equipamento em
um navio, e não mais em terra fir-
me, em uma unidade que ainda irá
produzir petróleo.

E há a questão do conteúdo nacio-
nal no Brasil, que abriu espaço para
novos players...

Sem dúvida. O conteúdo nacio-
nal faz bem à indústria brasileira, se
usado de maneira adequada. Nesse
cenário, é muito importante que os
novos atores entendam o mecanis-
mo de classifcação para se posi-
cionarem adequadamente no merca-
do. Por isso é fundamental reforçar
todo um processo educativo, para

Temos trabalhado em conjunto
com o Cenpes e a Petrobras no de-
senvolvimento da Mono-BR e temos
uma pessoa que está vindo de
Houston para fazer uma apresenta-
ção sobre esse projeto. Nosso de-
partamento de tecnologia anda de
braço dado com a indústria: quando
um conceito novo vai ser desenvol-
vido, trabalhamos em paralelo para
tentar prover o idealizador de infor-
mações que possam ajudar no de-
senvolvimento desse conceito. Fica-
mos observando, dizendo se fere ou
não uma regra de classificação, se
não haverá problemas em relação a
um determinado regulamento, se a
convenção permite ou não uma dada
característica. Enfim, trabalhamos jun-
tos desde que o conceito novo é
colocado no mercado. Depois desse
exercício todo, muitas coisas podem
se tornar regras. Mas antes de se
tornar regra, há todo um processo
de aprendizagem, o qual permite,
usando as ferramentas existentes,
executar o projeto para então esta-

belecer a regulamentação. A regra
passa a valer a partir daí.

Ou seja: a inovação impulsiona no-
vas regras.

As pessoas não fazem ideia de
quanto essa indústria é criativa. Por
exemplo, o conceito de semi-sub-
mersível foi criado a partir da ima-
ginação de um indivíduo da Flórida,
que não era engenheiro. Ele che-
gou ao escritório de um projetista
nos Estados Unidos com quatro li-
tros de leite na bolsa e explicou que
se eles fossem ‘amarrados’ de for-
ma adequada poderia suportar um
peso em cima. No caso, uma plata-
forma sobre estruturas gigantes. Foi
assim que nasceu o conceito de
semi-submersível em 1956!

As classificadoras têm de acompa-
nhar esse processo de inovação de
perto... De que forma elas têm con-
tribuído para estimular a inovação?

Elas não estimulam, pois não são
projetistas. Por questões de princí-
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ço, referente a uma engenhoca que
mais tarde viria a ser a plataforma
autoelevatória. Então, é mais ou
menos assim que essa indústria
vem se desenvolvendo: com uma
genialidade, com uma criatividade
sem fronteiras. Quando as contin-
gências eram menores, essa indús-
tria era muito mais arrojada. Hoje,
há uma série de aspectos a serem
considerados quando falamos na
indústria naval (e offshore), pois
qualquer derramamento de produ-
to, no mar, torna-se um caso ex-
tremamente complicado devido ao
aspecto ambiental.

Então, a questão ambiental, que ga-
nhou maior relevância nos últimos
30 anos, provocou mudanças na
classificação, assim como em toda
a indústria naval e offshore?

Sem dúvida. Na área marítima,
um dos grandes impulsos a essa
nova cultura na classificação, em ter-
mos de proteção ambiental, foi o
acidente do Exxon Valdez, no Alasca.

Ele fez disparar um regulamento nos
Estados Unidos: Oil Polution Act
(OPA) que, dentre outras coisas,
determinava que os navios petro-
leiros acima de um determinado
porte para navegar e operar em
águas americanas deveriam ter cas-
co duplo. Esse conceito foi mais tar-
de adotado pela Organização Marí-
tima Internacional.

Foi um ‘mal que veio para o bem’?
A partir daí novas normas foram

estabelecidas. Há uma convenção da
OMI contra a poluição, que se regu-
la por anexos. O primeiro anexo diz
respeito à poluição por petróleo ou
derivados, mas os demais abrangem
outros aspectos que passaram a ser
regulados, como a emissão de ga-
ses, o tratamento de águas servi-
das, a administração do lixo de na-
vio, entre outros fatores relaciona-
dos à proteção do meio ambiente.
As classificadoras acompanharam
este processo, uma vez que a Inter-
national Association of Classification

Societies (Iacs/Associação Interna-
cional das Sociedades Classificado-
ras) faz com que estas normas e
regulamentações sejam adotadas de
maneira geral pelas unidades-mem-
bros. A proteção do meio ambiente
é um fenômeno historicamente re-
cente, considerando a idade das
principais classificadoras – são to-
das centenárias.

Quais os aspectos mais recentes da
classificação relacionados à prote-
ção ambiental?

Há vários itens relacionados à
preservação do meio ambiente. As
normas referentes à água de lastro
talvez seja a mais recente, embora
não diretamente relacionadas com
a classificação. O regulamento de
lastro, em discussão na OMI, obriga
certas metodologias ou equipamen-
tos para filtragem de água ou até
mesmo troca de água. E não se pode
simplesmente esvaziar um tanque
com água de lastro em determina-
das condições de carregamento. As

criar esta cultura. É o que chamamos
de ‘trabalho missionário’. Fazemos
palestras nas instituições de classe,
em congressos – estes últimos, por
serem o veículo mais direto, ou pelo
menos mais efetivo para disseminar
esta cultura.

Todo um trabalho para fazer o for-
necedor entender que seu produto
terá uma utilização diferenciada e
tem regras específicas a seguir... E
qual a reação dos novos atores?

Muitas vezes é complexo para a
indústria atender certas exigências.
Por exemplo: temos uma fabricante
que faz uma série de equipamentos
iguais, seriais, que podem tanto ir
para um prédio ou outra construção.
Mas um conjunto de peças vai para
a indústria naval. Aí entra a classifi-
cadora, que realiza uma espécie de
auditoria, de revisão de projeto e

adequação à aplicação marítima. Por
exemplo, tratando-se de circuitos
eletrônicos de controle, eles devem
suportar a salinidade do ambiente
marinho, as vibrações que ocorrem
a bordo da embarcação e outras
particularidades inerentes a essa
aplicação. Esse é o típico caso no

qual a indústria, ao ingressar para o
setor marítimo, tem que repensar e
agregar algumas coisas ao seu pro-
duto.

Qual o outro agente desta cadeia
produtiva que, na sua visão, deve-
ria conhecer mais de perto o papel
da classificadora?

Por exemplo, as entidades se-
guradoras. Seria interessante haver
uma relação mais próxima com elas,
para que haja um entendimento
melhor das vantagens que a classi-
ficação trará no controle do risco da
unidade segurada. Eu diria – e me
parece óbvio – que qualquer equi-
pamento que for construído e clas-
sificado tem menor risco para com-
panhia seguradora, assim como para
o agente financeiro. Quem não re-
conhece isso, talvez não saiba o que
faz a classificadora.

classificação contribui para a evolução da indústria offshore
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entrevista exclusiva

classificadoras, atuando em nome
do país de registro da embarcação
quando aplicável, revisam os pro-
cedimentos de gerenciamento de
lastro em conformidade com os re-
gulamentos da OMI. Dentro dessa
revisão, são verificados aspectos
como esforços estruturais indevidos
ou mesmo perda de estabilidade na
troca de lastro. É o que acontece
no Brasil, que implementou esta
questão de água de lastro na fren-
te dos outros países, na frente da
própria Organização Marítima Inter-
nacional.

Em meados de março chegou ao
terminal de regaseificação de gás
natural liquefeito (GNL) da Baía de
Guanabara (RJ) o navio Golar Spirit,
o primeiro no mundo convertido
para realizar o armazenamento de
GNL e a transformação do gás natu-
ral do estado líquido para o gasoso.
Mas há quem diga que é um verda-
deiro navio-bomba. Vocês acompa-
nharam a classificação deste navio?
É efetivamente um conceito novo,
uma vez que há embarcações simi-
lares?

O navio em questão não é
classficado pelo ABS, entretanto, o
ABS, através de sua afiliada ABS
Consulting, fez estudos de risco tan-
to da Baía de Guanabara quanto em

Pecém (CE), para avaliar o que sig-
nificaria ter uma unidade deste tipo
nestes locais. Este é um processo
bastante científico, de uma comple-
xidade enorme, que o público em
geral não vê e, portanto, não tem
conhecimento.

Estuda-se o risco de vazamento,
explosão, dispersão de gás, uma sé-
rie de fenômenos associados a inci-
dentes e as possíveis causas ou im-
pactos que esses acidentes poderi-
am ter sobre o meio ambiente. Isto
define a condição do projeto. A
Petrobras contratou a ABS Consul-
ting/Risk and Marine Consulting, para
fazer esse estudo e emitir um rela-
tório. Todas as possibilidades foram

estudadas e equacionadas. E n t ã o ,
eu diria que o conceito da instalação
em si pode ser novo, por estar em
um determinado lugar. Porque cada
local tem características próprias, se-
jam elas geológicas ou de condições
do entorno – se tem casa ou não, há
população perto, tem ponte no ca-
minho. Isso varia de um lugar para
outro. Com as modernas ferramen-
tas de que dispomos, é possível
dimensionar os riscos e trabalhar para
que eles sejam eliminados. Mas a
unidade em si não é nova.

Quanto aos riscos, há sempre
uma percepção negativa com coisas
de gás. Mas posso assegurar que a
indústria do gás é uma das mais
seguras do mundo. Do Oriente ao
Ocidente são raríssimos os registros
de acidentes. Em termos de esta-
tísticas, os navios de gás são consi-
derados bastante seguros. Talvez
até porque os cuidados que se tem
com o navio de gás na concepção
do projeto e em sua operação se-
jam maiores do que com os demais
navios.

Quando surgiu o ‘braço’ de servi-
ços dos grupos que têm classifica-
doras?

Isso vem ocorrendo desde a
década de 1970, mas tem sido mais
intensivo nas últimas duas décadas.
O fato é que as classificadoras se
tornaram um repositório enorme de
conhecimento. Daí alguém se per-
guntou: por que não aplicar isso na
indústria? Como vou fazer para ins-
pecionar meu tanque de petróleo
que está em terra? A classificadora
não pode fazer isso, está fora do seu
escopo. Mas uma companhia inde-
pendente pode. Hoje, acredito que
apenas uma pequena minoria acha
que a classificadora é um mal ne-
cessário. A grande maioria entende
que a classificação contribui para a
segurança de suas atividades. É im-
portante ter uma opinião indepen-
dente, que funciona mais ou menos

POSSO ASSEGURAR QUE A

INDÚSTRIA DO GÁS É UMA

DAS MAIS SEGURAS DO MUN-

DO. DO ORIENTE AO OCIDEN-

TE SÃO RARÍSSIMOS OS RE-

GISTROS DE ACIDENTES. EM

TERMOS DE ESTATÍSTICAS,

OS NAVIOS DE GÁS SÃO

CONSIDERADOS BASTANTE

SEGUROS. TALVEZ ATÉ POR-

QUE OS CUIDADOS QUE SE

TEM COM O NAVIO DE GÁS NA

CONCEPÇÃO DO PROJETO E

EM SUA OPERAÇÃO SEJAM

MAIORES DO QUE COM OS

DEMAIS NAVIOS.
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como uma auditoria externa. Alguém
tem que dizer se aquilo está direito
ou não, por que não pode ser o pró-
prio dono a determinar isso. A gran-
de contribuição, nesse aspecto
macro da indústria, é a avaliação in-
dependente dos aspectos técnicos
da embarcação.

Qual o peso hoje dos serviços em
um grupo como o ABS?

No caso da ABS Consulting, ela
utiliza todo o conhecimento acu-
mulado em mais de um século de
atividades na classificação para apli-
car junto à indústria. Uma empresa
que é um braço da classificadora vai
ajudar a melhorar a segurança do
processo, na análise de risco, nes-
se tipo de coisa que é a atividade
industrial marítima, mas que não
tem nada a ver com a classificado-
ra. No Brasil, a classificadora e a
empresa do ABS Group que pres-

ta serviços, a ABS Consulting/Risk
and Marine Consulting, têm pesos
equivalentes. Mas no cômputo ge-
ral da ABS no mundo, a área de
serviços representa de 20% a 25%
da atividade total.

Este braço de serviços também
agregou conhecimento à classifica-
dora, principalmente no que diz res-
peito à indústria de risco, como a
offshore?

Sem dúvida, pois há uma série
de aspectos novos na indústria.
Como o conceito de risco que está
sendo transportado para o setor
marítimo. Ele vem da indústria bé-
lica, da indústria nuclear, da indús-
tria aeronáutica e hoje está na in-
dústria naval e offshore. Por isso
hoje temos inspeção com base em
risco. O que a indústria de risco in-
troduz de diferente? Ela começa a
levantar questões: qual é o índice

de falha de determinado equipa-
mento? Se esse equipamento nas-
ce, morre e nunca falha, qual o ris-
co que ele produzirá se falhar? Por
que desmontar e introduzir, even-
tualmente, um problema adicional
se o equipamento está funcionan-
do tão bem? Estou falando em ter-
mos gerais, pois não é tão elemen-
tar. Por que então não introduzir
elementos de risco no processo de
inspeção, a expertise consolidada
pelo pessoal que faz análise de ris-
co na área de serviços? Hoje, ba-
seado em risco, a classificadora pre-
vê que, de repente, se faça a ins-
peção seletiva de equipamentos e
estruturas que são secundárias e
que demonstram, ao longo do tem-
po, não sofrer nenhum desgaste
importante. É aí que entra o conhe-
cimento dessa atividade paralela
para ajudar a classificadora a desen-
volver os conceitos. 
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